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Dispõe sobre reajuste de tarifas 

para o Serviço de Transporte Cole 

tivo Urbano no Município. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições legais conferidas pelo inciso V, do artigo 39, e 

in'ciso I, letra "j" do artigo 57, ambos do Decreto-Le i Complementar n9 9, 

de 31 de dezembro de 1969 , e 

CONSIDERANDO que pelo o f ício 754/CIP/ SE/81 ' 

dirigido à Municipalidade, o Conselho Interrniniste ria l de Preços CIP, 

liberou o controle dos preços de tarifas do Serviço de Transporte Coleti 

vo Urbano, cuja competência de fixação passou, de consequência, à alçada 

do Município; 

CONSIDERANDO os reajuste s salariais em virtu 

de do dissídio col etivo da categoria; 

CONSIDERANDO, finalmente , o efetivo aumento 

no preço dos veículos utilizados no transporte coletivo, bem assim dos 

componentes essenciais tais corno pneus, recapagern, peças e , os cornbustí 

veis, Óleos e lubrificantes, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - As tarifas para o Serviço de Tr~ 

porte Coletivo Urbano de são José dos Campos, ficam reajustadas para os 

seguintes valores: 

I Cz$ 7,50 (sete cruzados e cinquenta centavos) p a ssageiro comum; 

II- Cz$ 3,75 (três cruzados e setenta e cinco centavos), passageiro 

desconto. 

Parágrafo Onico - Os p a sses adquiridos at 

da fixada no artigo 29 terão sua validade de confo rmidade com o 

n9 4320 , de 15 de abril de 1983. 

Artigo 29 - As tarifas fixadas no artigo 19 

passarao a vigorar a partir de 0:00 (zero) hora do dia 19 de junho de 

1987, nos termos do que dispõe a Lei Municipal n9 2712/ 83, de 14 de julho 

de 1983. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos os , 

22 de maio de 1987. 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

22 de maio de 1987 . 

Registrado 

zação de Atos, Consultoria Legisl 
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publicado na Divisão de Formali 
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e sete. 
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